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Aft. 10 - Fica alterada a Lei Municipal no L.627, de 19 de novembro de

àOZU dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal no

âmbito do Município de Missal, passando a vigorar nos termos seguintes:

t.. .l
Art. 30 - Ao SeruÌço de Inspeção Municipal- Produtos de Origem Animal

(SIM/POA) compete:

I - Regulamentar e normatizar:

a) a implementação, a construção, a reforma, a amplÍação e o

aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-

prima, industrialização e beneficiamento de Produtos de Orrgem Animal;

b) o transporte de produtos de origem animal in natura ou jií
industrializados e/. ou beneficiados;

c) a embalagem e a rotulagem de Produtos de Origem Animal.

II - Executar a inspeção sanitária e industrial de todos os Produtos de

Origem Animal.

III - Promover o registro dos estabelecimentos referidos na alínea "a'do

inciso I deste artigo, dos produtos de origem anÍmal e das respedivas

embalagem e rotulagens.

t...1.

Att. 50 - Será considerado ,de pequeno porte o estabelecÌmento

agroÍndustrial de produtos de origem animal que cumpra todos os

requisÍtos estabelecidos na Lei Federal no 123, de 14 de dezembro de

2006, além das demais normativas expedidas pelos órgãos competentes

atinentes à matéria.

t.,.1

Fonc/toc (45)324a'8000 - CNPI: 78.101.847/0001-50 - Ruo Nosso Senhorq do Conceiçõo,555 - Centro I Coixo Po$olOt I AS.ASO-OOO lMissol I Pororró



Momicípio de Missal
ESTADo oo penaNÁ

Art. 60 - O Seruiço de Inspeção Municipal - Produtos de Origem Animal

(flIM/POA), contará com um Grupo Consultivo, composto pelos seguintes

membros:

I - o Secretário da Agricultura e Meio Ambiente;

II - o médico veterinário coordenador do Sistema de Inspeção Municipal

SIM/POA como presidente;

III - um representante da ADAPAR (Agência de Defesa Agropecuárla do

Paraná);

IV - um representante da entidade de ATER - Assistência Técnica e

Extensão Rural;

V - um seruidor com formação ou no exercícÍo do cargo ou função de

vigilância no seruiço público municipal de Missal,

Parágrafo Único. São atribuições do Grupo Consultivo de que trata o

caput deste aftÍgo:

a) Auxíliar o seruiço de Inspeção Municipal - Produtos de Origem Animal

(SIM/POA) na elaboração das normas e regulamentos;

b) Analisar e emitir parecer sobre os projetos de consüução, reforma e

aparelhamento dos estabelecimentos destinados a obtenção de matéría-

prima, processamento e beneficiamento de produtos de origem animal;

c) Colaborar com a coordenação do SIM/POA, guando solÌcitado,
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Art. 90 - As diretrizes referentes ao carimbo a ser utilizado na inspeção

do SIM deverão ser regulamentadas por meio de ato do Chefe do Poder

. Executivo Municipal.
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.' Aft. 20 - Esta Lei entrará em vijor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário,

GRarrurrr Do PREFETTo MurlrcrpRl DE MrssAL, 20 or ABRrL DE 2023
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